
ANEXO II – DE 52_2023 – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS  CONDIÇÕES  GERAIS  DA  CONTRATAÇÃO  (ART.  6º,  XXIII,  “A”  E  “I”  DA  LEI  Nº
14.133/2021)

1.1. Contratação do serviço especializado de manutenção preventiva e corretiva do elevador
da  Sede  do  Cremerj,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTD R$ UNIT R$ TOTAL

1

Serviço continuado de manutenção preventiva e
corretiva em 1 (um) elevador da marca Elevator,
instalado nas dependências da Sede do Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
– Cremerj.

3557 Serviço
mensal

12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

1.2. Havendo eventual divergência entre o CATSER e a descrição/especificação dos itens,
prevalecerão estas últimas.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. De acordo com o
Estudo Técnico Preliminar, trata-se de serviço continuado.

1.4. Para  a  presente  contratação,  poderá  o  Termo  de  Contrato  ser  substituído  por
instrumento equivalente nos termos do Art. 95, Inc. I da Lei nº 14.133 de 2021, o qual vinculará
as partes a este Termo de Referência e a Proposta da Contratada.

1.5. O custo estimado total  da contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil  reais),
conforme custos unitários da tabela acima.

1.6. A contratação do objeto desta dispensa eletrônica será adjudicada por item.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA ‘B’, DA LEI Nº 14.133/2021)

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO,  COMO UM TODO,  CONSIDERADO  O CICLO DE  VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’, E ART. 40,
§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021)

3.1. A  descrição  da  solução,  como  um  todo,  encontra-se  pormenorizada  em  tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’, DA LEI Nº 14.133/21)
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4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade.

4.1.1.1.A aquisição do serviço deste Termo obedecerá aos critérios de sustentabilidade
ambiental contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, no que couber.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá  exigência  da garantia da contratação dos  arts.  96  e seguintes  da Lei  nº
14.133/21, pelas razões a seguir justificadas.

4.3.1. A presente dispensa de licitação visa aquisições de baixo vulto, assim não haverá
obrigações futuras.

4.3.2. O pagamento somente será efetivado após o recebimento mensal do objeto.

4.3.3. A garantia é obrigatória apenas para os contratos que envolvam a execução de ser-
viços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05/2017, o que não é o caso da presente contratação.

5. VISTORIA

5.1. Poderá ser realizada avaliação prévia do local de execução dos serviços pelo fornecedor
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo-
lhe assegurado o direito de realização de vistoria prévia, com acompanhamento de servidor de-
signado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h.

5.2. Serão disponibilizados data e horário distintos aos interessados para a vistoria prévia.

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa (ou responsável técnico) deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.3.1. A vistoria será realizada na sede do Conselho situada à Praia de Botafogo, nº 228 /
loja 119 B – Botafogo – Rio de Janeiro/RJ.

5.3.2. O agendamento deverá ser realizado junto ao setor de Apoio Administrativo do
Cremerj, através do e-mail  apoioadm@crm-rj.gov.br ou pelos telefones (21) 3184-7276 /
7066.
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5.4. A não realização da vistoria não embasará posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 40, §1º, INCISO II,
DA LEI Nº 14.133/2021)

6.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias úteis, contados da assi-
natura do contrato.

6.1.1. A empresa vencedora deverá indicar endereço de e-mail para recebimento da soli-
citação de serviço, no que couber.

Condições de execução:

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica para o item 1: 

6.2.1. Manter o elevador funcionando de acordo com as normas técnicas e as condições
originais de projeto, isto é, com segurança, confiabilidade e economia.

6.2.2. Apresentar,  ao CONTRATANTE,  o plano de manutenção a ser  seguido, no prazo
máximo de 15 dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato e, depois
de analisado e aprovado pelo Setor de Apoio Administrativo, poderá ser ampliado com a
adição  dos  itens  que  o  CONTRATANTE  entender  relevantes.  No  plano  de  manutenção,
apresentado  pela  CONTRATADA,  deverão  estar  relacionados  todos  os  componentes  do
elevador  contendo  suas  especificações,  tipo  de  manutenção  para  cada  componente,
funções desses componentes, periodicidade das manutenções e suas finalidades dentro do
sistema de elevador, indicando as suas localizações. 

6.2.3. A CONTRATADA fornecerá um manual sobre o uso correto do elevador no prazo
máximo de um mês,  a  partir da assinatura do instrumento contratual.  A FISCALIZAÇÃO
incluirá,  a  qualquer  tempo,  no  plano  de  manutenção,  tantos  itens  quantos  forem
necessários,  visando  à  segurança  e  à  perfeita  manutenção  do  elevador,  objeto  desta
contratação.

6.2.4. A periodicidade dos serviços de manutenção preventiva será mensal e, onde forem
encontradas vulnerabilidades, essas deverão ser sanadas o mais rápido possível.

6.2.5. O serviço de manutenção corretiva será realizado na forma de plantão, disponível
24 horas por dia, 7 dias na semana, inclusive feriados. Para isso, a CONTRATADA fornecerá
um ou mais números de telefone para recebimento das chamadas.

6.2.6. Os serviços poderão ser executados pela CONTRATADA no período das 7h às 23h.
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6.2.7. Depois de verificada, pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, a necessidade de
substituição  de  peças/componentes,  a  CONTRATADA  enviará  ao  Setor  de  Apoio
Administrativo, num prazo máximo de 24 horas, a ordem de serviço para o fornecimento
das peças/componentes a serem utilizadas nos serviços corretivos.

6.2.8. As peças/componentes a serem substituídas serão originais. A utilização de peças
não originais, somente será aceita em caráter excepcional e sob a expressa autorização da
fiscalização do CONTRATANTE.

6.2.8.1. A empresa deverá disponibilizar ao Conselho, no caso de necessidade de
substituição de peças, no mínimo, a cotação de três fornecedores para cada peça a
ser substituída, justificando a impossibilidade de conseguir apresentar os três valores.

6.2.9. As partes dos equipamentos que estejam em contato com o ambiente externo
devem ser mantidas livres de ferrugem ou qualquer outro tipo de corrosão. No caso de
chapas  metálicas  que  necessitem  de  pintura  com  material  especial  para  combate  da
corrosão, ou que, possam ser protegidos com pintura normal, devem ser utilizadas as cores
originais dos equipamentos, de modo a assegurar uma boa aparência original.

6.2.10. Os  materiais  (conectores,  solda,  material  de  limpeza,  pincéis,  buchas,  estopa,
graxa,  óleo  antirust,  etc.)  e  ferramentas  necessários  para  a  execução  dos  serviços  de
manutenção preventiva deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

6.2.11. A execução dos serviços de manutenção deverá obedecer rigorosamente:

6.2.11.1. Às normas e especificações técnicas e rotinas constantes deste termo.

6.2.11.2. Aos manuais, prescrições e recomendações dos fabricantes.

6.2.11.3. Às Normas Técnicas específicas, se houver, principalmente, as referentes à
segurança.

6.2.11.4. Às normas da ABNT e do INMETRO.

6.2.11.5. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT.

6.2.11.6. À Resolução nº 425/98 do CONFEA.

6.2.12. Todos os materiais e peças a serem empregados nos serviços deverão ser novos,
de primeira qualidade e estarem de acordo com as especificações técnicas exigidas.

6.2.13. Se  julgar  necessário,  a  FISCALIZAÇÃO  poderá  solicitar  à  CONTRATADA  a
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais e peças ou de
certificados de ensaios relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais e
peças empregados nos serviços.
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6.2.14. A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão de
obra,  o  transporte  e  tudo mais  que for  necessário  para  a  execução e  a  conclusão dos
serviços,  sejam eles  definitivos  ou  temporários,  excluída  a  compra  de  peças  ou  outros
insumos  que  não  se  originam  da  mera  manutenção  preventiva,  que  ficará  a  cargo  do
CONTRATANTE.

6.2.15. A  CONTRATADA  será  responsável  por  todas  as  despesas  com  a  execução  das
obrigações  decorrentes  dos  serviços,  tais  como  ferramentas,  transporte,  pertinentes  ao
perfeito  funcionamento  dos  equipamentos,  bem  como,  todos  os  encargos  fiscais,
comerciais,  resultantes  de  qualquer  inadimplemento  com  referência  aos  serviços,  não
transferindo a Contratante a responsabilidade de seu pagamento.

6.2.16. A  manutenção  corretiva  deverá  ser  prestada  pela  CONTRATADA,  mediante
abertura de Ordem de Serviço, dentro dos seguintes limites:

6.2.16.1. Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, em dias úteis, no
horário  de  expediente  do  Conselho  (i.e.,  das  7h  às  23h),  o  prazo  máximo  de
atendimento,  após  o  encaminhamento  da  Ordem  de  Serviço,  deverá  ser  de  60
(sessenta) minutos

6.2.16.2. Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 6 (seis)
horas, contadas a partir do encaminhamento da Ordem de Serviço.

6.2.16.2.1. O prazo de 2 (duas) horas será contado dentro do horário de
funcionamento normal do Conselho, ou seja, em dias úteis entre 7h e 23h,
interrompendo-se a contagem às 23h de um dia e reiniciando-se às 7h do
dia útil seguinte.

6.2.16.3. Em  qualquer  dos  casos,  a  CONTRATADA  fica  obrigada  a  colocar  os
elevadores em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contado a partir da comunicação feita.

6.2.16.4. Os prazos descritos anteriormente só poderão ser extrapolados em casos
excepcionais  de  avaria  de  peça  de  difícil  substituição  ou  aquisição,  mediante
relatório  justificado  assinado  pelo  engenheiro  supervisor  e  aceito  pelo  fiscal  do
contrato. Nesse caso, o prazo não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis.

6.2.17. A CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO lista atualizada dos profissionais
que atenderão ao Conselho.

6.2.17.1. O  pessoal  utilizado  deverá  ser  especialmente  treinado,  habilitado  a
manter  os  equipamentos  devidamente  ajustados  e  em  perfeitas  condições  de
funcionamento e de segurança.
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6.2.17.2. Os  funcionários  deverão  comparecer  ao  Conselho  devidamente
identificados e com uniforme da empresa contratada.

6.2.18. Adotar,  dentre  outros,  os  seguintes  procedimentos  de  segurança  quando  da
execução dos serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva nos elevadores:

6.2.18.1. Paralisar o elevador objeto da manutenção.

6.2.18.2. Afixar, no andar térreo, uma placa indicativa informando que o elevador
está em manutenção.

6.2.18.3. Colocar, dentro da cabina, um “cavalete” com os dizeres “NÃO ENTRE –
EM MANUTENÇÃO”.

6.2.18.4. Manter  as  portas  dos  elevadores  dos  andares  trancadas,  de  forma  a
impedir sua abertura e a entrada de usuários em qualquer andar.

6.2.18.5. Manter  os avisos,  cavaletes  e  travamentos durante todo o período de
execução  dos  serviços  de  manutenção preventiva  e/ou corretiva dos  elevadores,
liberando-os  somente  após  a  realização  dos  devidos  testes  pelo  mecânico
responsável.

6.2.19. A CONTRATADA tem, como obrigação, executar inspeção anual (R.I.A.) do aparelho
de transporte, de acordo com a Lei  Municipal  nº 2.743 de 07 de janeiro de 1999. Fica
estipulado  o  11º  mês  de  cada  ano,  a  partir  da  data  de  contratação  dos  serviços  de
manutenção para efetivação desta inspeção.

6.2.20. Informar, antecipadamente, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, todos
os testes de segurança que serão realizados nos elevadores e as datas de suas realizações.

6.2.21. Refazer, às suas expensas, em prazo a ser acordado com o CONTRATANTE, todos os
serviços  que apresentarem defeitos,  erros,  omissão ou quaisquer  outras  irregularidades
constatadas  pela  FISCALIZAÇÃO,  inclusive,  com  reposição  de  peças  não  cobertas  pelo
contrato, que, porventura, venham a ser danificadas durante a execução dos serviços de
manutenção.

6.2.22. Fornecer  os  materiais  básicos  necessários  à  realização  das  manutenções,  tais
como:  lubrificantes,  produtos  de limpeza,  produtos  químicos,  estopas,  lixas,  tintas,  etc.,
devendo todos os produtos serem, preferencialmente, inodoros.

6.2.23. A  CONTRATADA  não  deverá  alterar,  modificar  ou  substituir  nenhum  circuito
elétrico constante do projeto original nos sistemas de elevadores sem a prévia autorização,
por escrito, da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE.
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6.2.24. A CONTRATADA deverá  se  responsabilizar  por  eventuais  acidentes  que possam
ocorrer nos elevadores, que decorram da incorreta e/ou a falta de prestação de serviços de
manutenções preventivas, devidamente comprovada, qualquer que seja o dia e horário da
ocorrência.

Local da prestação dos serviços

6.3. O serviço será realizado na sede do Conselho situada à Praia de Botafogo, nº 228, 119 B
– Botafogo – Rio de Janeiro/RJ.

Materiais a serem disponibilizados

6.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materi-
ais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualida-
des estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.5. O modelo do elevador que demanda manutenção preventiva e corretiva, bem como
suas especificações são as abaixo descritas:

6.5.1. Fabricante: Elevator

6.5.2. Número de paradas: 3 (três)

6.5.3. Utilização: passageiros

6.5.4. Capacidade: 6 passageiros ou 450 Kg

6.5.5. Tipo: hidráulico

6.5.6. Cabina: Tipo Cataluna

6.5.7. Painel Frontal: em aço inoxidável escova

6.5.8. Laterais: feitas com módulos revestidos com aço inoxidável escovado

6.5.9. Piso: rebaixado em 20 mm para instalação de granito

6.5.10. Porta: abertura Lateral com 2 (duas) folhas, acabamento em aço inoxidável escovado

6.5.11. Acessórios: luz de emergência, interfone, espelho e barra eletrônica

6.5.12. Porta: pavimento tipo abertura lateral 2 (duas) folhas e mão direita, acabamento em
aço inoxidável, sendo três pavimentos

6.5.13. Acesso: indicador de posição digital

6.5.14. Cabina: indicador de posição digital

6.5.15. Comando: automático coletivo

6.5.16. Velocidade: 30 m/min

6.5.17. Máquina: unidade hidráulica, com pistão lateral

6.5.18. Potência: 13 HP
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6.5.19. Tensão: 220 V com frequência de 60 Hz

6.5.20. Regime de funcionamento: 1 velocidade

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e, cada parte, responderá pelas consequên -
cias de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-
ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.3. As comunicações entre o Cremerj e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao Cremerj ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

7.5. O Cremerj poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato, o CONTRATANTE poderá convocar o representante da
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá infor-
mações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.7.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e co-
merciais não transferirá ao Cremerj a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

Da fiscalização do contrato:

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-
trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das me-
didas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com-
petência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
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7.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e De -
creto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

7.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

7.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que ado-
te as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.14. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum-
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resulta-
dos para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

7.15.  O fiscal  técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato,  em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorro-
gação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilita-
ção da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forma-
lização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.16.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Da gestão do contrato:

7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-
calização contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pror-
rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa-
ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, IV).

7.17.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
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que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris-
cos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.17.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra-
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, in-
formando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compe-
tência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.17.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assu-
midas pela CONTRATADA, com menção ao desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

7.17.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-
missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecu-
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VI).

7.19. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato onde se verificarem vícios, defeitos
ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados  (Lei  nº
14.133/2021, art. 119).

7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fis-
calização e gestão nos termos do contrato.

8. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

8.1. Para aferição da qualidade da prestação dos serviços, será indicada a retenção ou glosa
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a CONTRATADA:

8.1.1. não produziu os resultados acordados;

8.1.2. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;
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8.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento do objeto:

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no momento de sua execução, pelos fis-
cais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e
23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.2.1. O prazo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança da CON-
TRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

8.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contra-
to mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter téc-
nico (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cará-
ter administrativo (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e administrativo.

8.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rece-
bimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

8.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de to-
dos os testes de campo.
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8.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebi-
mento provisório, por servidor do setor solicitante da demanda ou comissão designada pela au-
toridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

8.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, admi-
nistrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela CON-
TRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicado-
res objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo cons-
tar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda documentação apresentada pela fiscaliza-
ção e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indi -
car as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecti-
vas correções.

8.4.3. Emitir  Termo Circunstanciado para  efeito  de  recebimento definitivo dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

8.4.4. Solicitar à empresa que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensiona-
do pela fiscalização.

8.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e ges-
tão.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.5.1. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do ob-
jeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verifica-
das pelo Cremerj durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

8.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Da liquidação:
Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição?



8.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapas-
sem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen-
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do do-
cumento, tais como:

I. o prazo de validade;
II. a data da emissão; 
III. os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV. o período respectivo de execução do contrato; 
V. o valor a pagar; e 
VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATA-
DA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulari-
zação da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

8.10. A  nota  fiscal  ou  instrumento de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ele-
trônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. O Conselho deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi -
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Pú-
blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será pro-
videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do CONTRATANTE.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRA-
TANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
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8.14. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CON-
TRATADA a ampla defesa.

8.15. Havendo efetiva execução do objeto, os pagamentos serão feitos normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SI-
CAF.

Do prazo de pagamento:

8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

8.17. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reali-
zação, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Da forma de pagamento:

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-
cia e conta corrente indicadas pela CONTRATADA.

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

8.20. Quando do pagamento, será efetuada retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.21. A CONTRATADA, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoreci-
do previsto na referida Lei Complementar.

Da cessão de crédito:

8.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
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8.22.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do CON-
TRATANTE.

8.23. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte da CONTRATADA (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regu-
laridade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, in-
cluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva com-
provação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causa-
dos à Administração.

8.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a in-
tegral responsabilidade da CONTRATADA.

8.27. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e, cada parte, responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de li-
citação,  na  forma  eletrônica,  com fundamento  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  II  da  Lei  n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a genera-
lidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
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9.4.1. A empresa prestadora dos serviços deverá comprovar através da Certidão de Regis-
tro e Quitação do CREA, que possui Engenheiro Mecânico, Engenheiro Eletricista ou Enge-
nheiro Civil. 

9.4.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexida-
de tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões/atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

9.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.4.3.1. Poderá ser dispensada desta exigência a empresa a ser contratada, no caso
desta já ter sido prestadora de serviços ao Cremerj em ocasião anterior, com total e
satisfatória execução dos serviços.

9.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da le-
gitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do Cremerj deste exercício, na dotação a seguir.

ELEMENTO DE DESPESA PRÉ-
EMPENHO

VALOR PARA
EXERCÍCIO 2023

VALOR GLOBAL
ESTIMADO

6.2.2.1.1.33.90.39.012 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 60/2023 R$ 8.000,00 R$ 24.000,00

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
do orçamento pela Diretoria do Cremerj e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

11. DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição?


